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JUSTIFICAÇÃO

Cidadão, segundo o Dicionário Aurélio, é um "indivíduo em pleno
gozo de seus direitos civis e políticos de um Estado, ou no
desempenho de seus deveres para com este". Ainda segundo o
Aurélio, Cidadania é a "qualidade ou estado de cidadão".

E entre os direitos de um cidadão, está assegurado pela própria
Constituição Federal: o meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial ã sadia qualidade de vida.

Mas como pode um cidadão exercer plenamente sua cidadania,
inclusive em relação ao meio ambiente, sem contar com canais
para se expressar, sem condições de se manifestar junto dos
poderes constituídos ?

Daí, nobres pares, esta minha propositura no sentido de instituir em
São Paulo a OUVIDORIA AMBIENTAL, como canal de comunicação
direta entre o Munícipe e a Administração Municipal. Inclusive porque
uma megalópole com as dimensões de São Paulo, com o gigantismo
dos problemas aqui verificados, precisa abrir canais eficientes de
comunicação entre a população e os governantes, até para que a
Administração consiga obter panoramas mais realistas da cidade como
um todo, incluindo as questões ambientais.

Especificamente em relação aos problemas ambientais, como
ecologista há mais de 20 anos e cumprindo meu terceiro mandato
nesta Câmara Municipal, percebo que muitas vezes os vários órgãos
da Administração Pública parecem distantes dos anseios da população
e, mesmo, de suas reivindicações e sugestões. Em relação ao
ambiente urbano, a população vive praticamente à margem das
decisões governamentais e até do planejamento; e, na maioria dos
casos, um habitante de São Paulo sequer sabe a quem recorrer
quando constata qualquer tipo de agressão ambiental.

Esta situação causa danos à cidade e aos seus habitantes, mas
também influi negativamente na própria tarefa de planejar o ambiente
urbano, de responsabilidade dos governantes.
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Assim, a OUVIDORIA AMBIENTAL será um grande instrumento do
exercício da cidadania, mas certamente também trará grandes
dividendos para o Executivo. Sim, porque cada morador de São Paulo
poderá se transformar em um _grande "olheiro" da própria
Administração Pública, um "fiscal" ambiental, propiciando ao Governo
Municipal até condições de rever rumos em relação à suas políticas de
meio ambiente.

Neste sentido, a OUVIDORIA AMBIENTAL poderá poupar tempo dos
cidadãos, bem como propiciar o encaminhamento de soluções em

111 prazos mais curtos do que os atuais. E, como já frisamos acima, em
contrapartida, o Executivo passará a contar com um verdadeiro painel
onde estará estampada a real situação das questões ambientais na
cidade — um painel construído cotidianamente pelas pessoas que
vivem ou trabalham nos mais diversos pontos desta cidade e que
vivenciam, na prática, todos os problemas advindos do crescimento
desordenado do concreto e do asfalto.

Por fim, como de costume, quero lembrar alguns pontos de nossas
Leis Maiores que embasam mais esta nossa propositura. Sim, porque
a Constituição Federal e a própria Lei Orgânica do Município trazem
em seu bojo instrumentos avançadíssimos de preservação ambiental,
bem como de garantia da participação popular nas decisões dos
Poderes constituídos. Resta a cada um de nós fazer um bom uso de
tais instrumentos.

Assim, a Constituição Federal, no Capítulo I, Art. 50, inciso XXXIII,
determina:

"Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança
da sociedade e do Estado".

No Artigo 23: "É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
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VI - Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer
de suas formas;
(--)

Já o Art. 30 da Constituição Federal lista entre as competências do
Município: I - Legislar sobre assuntos de interesse local.

E, no capítulo Do Meio Ambiente, que respaldou a elaboração de
nossa Lei Orgânica, a Constituição Federal é bastante clara:

• Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.

Também a Lei Orgânica institui a obrigatoriedade de o Poder Público
Municipal preservar o meio ambiente e assegurar um meio ambiente
ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações. A
mesma Lei, obedecendo a Constituição, insere o meio ambiente na
categoria de bem público de uso comum do povo; e estabelece que 
tanto Poder Público como a coletividade tem o dever de defender
este bem, isto é, o meio ambiente. 

Neste sentido, resolvemos criar um canal de comunicação entre a
população e o Poder Público, para que a preservação do meio
ambiente seja realmente facilitada e viabilizada, tanto por parte da
Administração como por parte dos habitantes da cidade, que tantas
vezes se vêem impedidos de cumprir seu dever de preservar, 
simplesmente por não saberem a quem reclamar, a quem pedir
providências em caso de agressões ao meio ambiente.

Por fim friso que a participação popular em questões que envolvam o
planejamento ambiental também é assegurada pela Lei Orgânica:

Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a
participação da sociedade, sistema de administração da qualidade
ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio
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ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para coordenar,
fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da
administração pública, direta e indireta, no que respeita a:

1 - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;
II - planejamento e zoneamento ambientais;
III - estabelecimento de normas, critérios e padrões para a
administração da política ambiental;
VI - conscientização e educação ambiental e divulgação

•
obrigatória de todas as informações disponíveis sobre o controle
do meio ambiente;
V - definição, implantação e controle de espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a sua
alteração e/ou supressão permitidos somente através de leis
específicas.

Neste sentido, eu insisto: textualmente e legalmente, está garantida a
participação da sociedade civil nas ações que visem o controle da
qualidade ambiental e a proteção ao meio ambiente. Só que, sem 
canais adequados de comunicação com o Poder Público, esta
participaç_ão, a nosso ver, tem sido bastante comprometida. Daí, a
importância da criação da OUVIDORIA AlVIBIENTAL. 

Afinal, em outras capitais e, mesmo cidades do interior de outros
Estados, as OUVIDORIAS AMBIENTAIS já estão instituídas como
instrumento auxiliar da preservação do meio ambiente e do
planejamento ambiental. Como exemplos, podemos citar Campo
Grande e Curitiba. Afinal, São Paulo, um dos carros-chefes desta
Nação, não pode mais ficar à margem da história em termos
ambientais, como vem ocorrendo há anos.

Por todo o exposto, espero contar com a sensibilidade e o apoio das
senhoras e dos senhores vereadoras desta Casa na aprovação da
presente propositura.

ETO TRIPOLI
Vereador

8

•

R

CÓD. 0561




